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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
TERCEIRA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n° 10907.002018/2002-66

Recurso n’ Voluntario
Acordao n’ 3201-001.513 — 2 Camara /1" Turma Ordinaria
Sessao de 27 de novembro de 2013
Matéria PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Recorrente JABUR PNEUS SA
Recorrida FAZENDA NACIONAL
Assunto:
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL.
PEREMPCAO.

Recurso apresentado apds decorrido o prazo de
30 dias da ciéncia da decisdo de primeira
instdncia ndo se toma conhecimento, por
perempto.

Recurso Voluntario Nao Conhecido
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndo
conhecer do recurso voluntario.

JOEL MIYAZAKI - Presidente.

MERCIA HELENA TRAJANO DAMORIM - Relator.

Participaram da sessdao de julgamento os conselheiros:Joel Miyazaki, Mércia
Helena Trajano D'Amorim, Daniel Mariz Gudifo, Carlos Alberto Nascimento e Silva Pinto,
Ana Clarissa Masuko dos Santos Aratijo e Luciano Lopes de Almeida Moraes.
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 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso voluntário.
 
 JOEL MIYAZAKI - Presidente. 
 
 MÉRCIA HELENA TRAJANO DAMORIM - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros:Joel Miyazaki, Mércia Helena Trajano D'Amorim, Daniel Mariz Gudiño, Carlos Alberto Nascimento e Silva Pinto, Ana Clarissa Masuko dos Santos Araújo e  Luciano Lopes de Almeida Moraes.
 
 
  O interessado acima identificado recorre a este Conselho, de decisão proferida pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Florianópolis/SC.
.

Por bem descrever os fatos ocorridos, até então, adoto o relatório da decisão recorrida, que transcrevo, a seguir
�Por meio dos Autos de Infração de fls. 01 a 04 e 15 a 18, integrados pelos demonstrativos de fls. 05 a 14 e 19 a 29, exige-se da contribuinte acima identificada o Imposto de Importação (II), no valor de R$ 227.739,30, e o Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), na quantia de R$ 1.534,43, acrescidos de multa de ofício e de juros de mora devidos à época do pagamento.
O presente lançamento foi efetuado em razão de a interessada não haver recolhido integralmente os tributos referentes à importação das mercadorias de que tratam as Declarações de Importação (DIs) relacionadas às fls. 02 e 03, tendo em vista a sentença proferida nos autos do processo judicial nº 2001.70.08.002028-3, que concedeu a segurança pleiteada para determinar a redução de 40% do Imposto de Importação relativa a pneumáticos, por considerar que o art. 5º da Lei nº 10.182/2001, ao permitir o citado benefício apenas às empresas montadoras, violou o princípio da isonomia.
Cientificada dessa exigência, a interessada apresentou a impugnação de fls. 199 a 209, argumentando, em síntese, que:
a)a exigibilidade do crédito tributário encontra-se suspensa por decisão judicial proferida em mandado de segurança, restando claro a improcedência da presente autuação;
b)diante da inexistência da obrigação tributária principal, não há que se falar na existência de seus consectários, tais como juros de mora;
c) a Medida Provisória nº 2.158/2001, alterando o artigo 63 da Lei nº 9.430/1996, dispõe que não cabe lançamento da multa de ofício nos casos de exigibilidade suspensa pela concessão de medida liminar em mandado de segurança ou pela concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial;
d) é incabível a imposição de juros de mora, tendo em vista a ausência dos requisitos da antijuridicidade e da culpabilidade, entendimento corroborado por jurisprudência do Egrégio Segundo Conselho de Contribuintes (fl. 208).
Ao final, a impugnante requereu a declaração da improcedência do presente lançamento.� 

O pleito foi julgado pela primeira instância, nos termos do acórdão 4965 de 12/11/2004, proferida pelos membros da 1ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Florianópolis /SC., cuja ementa dispõe, verbis:
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
Período de apuração: 28/01/2002 a 21/05/2002
Ementa: LANÇAMENTO DESTINADO A PREVENIR DECADÊNCIA. FORMALIZAÇÃO. 
Decisão judicial proferida em Mandado de Segurança impede o lançamento da multa de ofício, mas não obsta a constituição do crédito tributário relativo ao tributo, acrescido de juros de mora, com a finalidade de prevenir a decadência.
Formalização cabível
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PAGAMENTO. LANÇAMENTO DE OFÍCIO DO IPI. 
Impõe-se reconhecer a improcedência do lançamento referente ao IPI, que exige crédito tributário devidamente pago no respectivo vencimento, conforme comprovado nos autos.
Lançamento Improcedente
Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Período de apuração: 28/01/2002 a 21/05/2002
Ementa: APELO AO PODER JUDICIÁRIO. RENÚNCIA À INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA.
A propositura de ação judicial com o mesmo objeto da autuação importa a renúncia dos argumentos de impugnação apresentados na esfera administrativa, tornando-se o lançamento definitivo no que se refere à matéria levada ao Poder Judiciário.
Impugnação Não Conhecida.

Enfim, o julgamento foi no sentido de não conhecer da impugnação, em relação à matéria submetida à apreciação do Poder Judiciário; assim como julgar cabível a formalização do lançamento, mantendo a imposição de juros de mora, com exoneração da multa de ofício e julgar improcedente a parcela do lançamento referente ao Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI).
O Contribuinte protocolizou o Recurso Voluntário, intempestivamente, no qual, basicamente, reproduz as razões de defesa constantes em sua peça impugnatória. 
O processo digitalizado foi distribuído e encaminhado a esta Conselheira.
É o Relatório.
 Conselheiro MÉRCIA HELENA TRAJANO DAMORIM
O presente recurso voluntário não preenche as condições de admissibilidade, logo, não tomo conhecimento.

Os autos do processo dão conta de que o contribuinte tomou ciência da decisão de primeira instância em 13/10/2009, terça-feira, conforme AR (fl. 268-pdf). A contagem de prazo começou na quarta-feira, dia 14/10/2009 e com término em 12/11/2009 (30 dias) numa quinta-feira; no entanto o recurso voluntário foi recepcionado somente em 13/11/2009, de acordo com a fl. 270 (pdf) e seguintes, ultrapassando, portanto, os 30 dias.

Consta, nos autos, Declaração de Intempestividade/Termo de Perempção, à fl. 289 (pdf), datado em 19/01/2010.

O Decreto no 70.235/1972 dispõe em seu art. 33 que o recurso voluntário deverá ser apresentado no prazo de 30 dias da ciência da decisão de primeira instância.

Os elementos do processo demonstram, de forma inequívoca, que a interessada não cumpriu o prazo previsto na legislação processual administrativa para interposição do recurso, ocasionando a perempção.

Diante do exposto, e tendo em vista os prazos processuais são fatais, não comportando qualquer dilação por falta de previsão legal, voto por que não se tome conhecimento do recurso, por perempto.



MÉRCIA HELENA TRAJANO DAMORIM - Relator 
 




Relatorio

O interessado acima identificado recorre a este Conselho, de decisdo
proferida pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Florianopolis/SC.

Por bem descrever os fatos ocorridos, até entdo, adoto o relatorio da decisao
recorrida, que transcrevo, a seguir

“Por meio dos Autos de Infracdo de fls. 01 a 04 e 15 a 18, integrados pelos
demonstrativos de fls. 05 a 14 e 19 a 29, exige-se da contribuinte acima
identificada o Imposto de Importagdo (Il), no valor de R$ 227.739,30, e o
Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), na quantia de R$ 1.534,43,
acrescidos de multa de oficio e de juros de mora devidos a época do
pagamentio.

O presente langcamento foi efetuado em razdo de a interessada ndo haver
recolhido integralmente os tributos referentes a importa¢do das mercadorias
de que tratam as Declaragoes de Importagdo (DIs) relacionadas as fls. 02 e
03, tendo em vista a sentenga proferida nos autos do processo judicial n°
2001.70.08.002028-3, que concedeu a seguranga pleiteada para determinar
a redugdo de 40% do Imposto de Importagdo relativa a pneumadticos, por
considerar que o art. 5°da Lei n° 10.182/2001, ao permitir o citado beneficio
apenas as empresas montadoras, violou o principio da isonomia.

Cientificada dessa exigéncia, a interessada apresentou a impugnacdo de fls.
199 a 209, argumentando, em sintese, que:

a) a exigibilidade do crédito tributario encontra-se suspensa por decisdo
judicial proferida em mandado de seguranca, restando claro a
improcedéncia da presente autuagdo;

b) diante da inexisténcia da obrigagdo tributaria principal, ndo ha que se
falar na existéncia de seus consectdrios, tais como juros de mora;

¢) a Medida Provisoria n° 2.158/2001, alterando o artigo 63 da Lei n°
9.430/1996, dispoe que ndo cabe langcamento da multa de oficio nos casos de
exigibilidade suspensa pela concessdo de medida liminar em mandado de
seguranga ou pela concessdo de medida liminar ou de tutela antecipada, em
outras espécies de agdo judicial;

d) é incabivel a imposi¢cdo de juros de mora, tendo em vista a auséncia dos
requisitos da antijuridicidade e da culpabilidade, entendimento corroborado
por jurisprudéncia do Egrégio Segundo Conselho de Contribuintes (fl. 208).

Ao final, a impugnante requereu a declaragdo da improcedéncia do presente
lancamento.”

O pleito foi julgado pela primeira instancia, nos termos do acordao 4965 de
12/11/2004, proferida pelos membros da 1* Turma da Delegacia da Receita Federal de
Julgamento em Florianopolis /SC., cuja ementa dispoe, verbis:



Processo n° 10907.002018/2002-66 S3-C2T1
Acordado n.° 3201-001.513 Fl. 291

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Periodo de apuragao: 28/01/2002 a 21/05/2002

Ementa:  LANCAMENTO  DESTINADO A  PREVENIR DE CADENCIA.
FORMALIZACAO.

Decisdo judicial proferida em Mandado de Seguranga impede o langamento da
multa de oficio, mas ndo obsta a constituicdo do crédito tributario relativo ao
tributo, acrescido de juros de mora, com a finalidade de prevenir a decadéncia.

Formalizacdo cabivel
CREDITO TRIBUTARIO. PAGAMENTO. LANCAMENTO DE OFICIO DO IPI.

Impoe-se reconhecer a improcedéncia do langcamento referente ao IPI, que exige
crédito tributario devidamente pago no respectivo vencimento, conforme
comprovado nos autos.

Lang¢amento Improcedente
Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Periodo de apuragao: 28/01/2002 a 21/05/2002

Ementa: APELO AO PODER JUDICIARIO. RENUNCIA A INSTANCIA
ADMINISTRATIVA.

A propositura de agdo judicial com o mesmo objeto da autuacdo importa a renuncia
dos argumentos de impugnagdo apresentados na esfera administrativa, tornando-se
o langamento definitivo no que se refere a matéria levada ao Poder Judiciario.

Impugnagdo Nao Conhecida.

Enfim, o julgamento foi no sentido de ndo conhecer da impugnagdo, em
relagdo a matéria submetida a apreciagao do Poder Judiciario; assim como julgar cabivel a
formalizagdo do langamento, mantendo a imposi¢do de juros de mora, com exoneracdo da
multa de oficio e julgar improcedente a parcela do lancamento referente ao Imposto sobre
Produtos Industrializados (IPI).

O Contribuinte protocolizou o Recurso Voluntdrio, intempestivamente, no
qual, basicamente, reproduz as razdes de defesa constantes em sua pega impugnatoria.

O processo digitalizado foi distribuido e encaminhado a esta Conselheira.

E o Relatorio.

Voto

Conselheiro MERCIA HELENA TRAJANO DAMORIM

O presente recurso voluntéario ndo preenche as condi¢des de admissibilidade,
logo, ndo tomo conhecimento.

Os autos do processo dao conta de que o contribuinte tomou ciéncia da
decisdo de primeira instdncia em 13/10/2009, terca-feira, conforme AR (fl. 268-pdf). A
contagem de prazo comegou na quarta-feira, dia 14/10/2009 e com término em 12/11/2009 (30
dias) numa quinta-feira; no entanto o recurso voluntario foi recepcionado somente em
13/11/2009, de acordo com a fl. 270 (pdf) e seguintes, ultrapassando, portanto, os 30 dias.



Consta, nos autos, Declaracao de Intempestividade/Termo de Perempcao, a
fl. 289 (pdf), datado em 19/01/2010.

O Decreto n® 70.235/1972 dispde em seu art. 33 que o recurso voluntario
devera ser apresentado no prazo de 30 dias da ciéncia da decisao de primeira instancia.

Os elementos do processo demonstram, de forma inequivoca, que a
interessada ndo cumpriu o prazo previsto na legislagdo processual administrativa para
interposi¢ao do recurso, ocasionando a perempgao.

Diante do exposto, e tendo em vista os prazos processuais sdo fatais, ndo

comportando qualquer dilagdo por falta de previsdo legal, voto por que ndo se tome
conhecimento do recurso, por perempto.

MERCIA HELENA TRAJANO DAMORIM - Relator
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